
LEI ORDINÁRIA Nº 1279/2022
 

DISPÕE: INSTITUI A SEMANA DO CICLISTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MONTE NEGRO/RO.

 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, sanciona a
seguinte:

LEI   
 
 

 
Art. 1º Fica instituída e inserida, no calendário oficial do município de Monte Negro, Estado de

Rondônia, a Semana Municipal do ciclista, a ser comemorada entre os dias 18 a 22 de agosto de 2022, em
alusão ao dia do ciclista comemorado no dia 19 de agosto.

Art. 2º Os trabalhos serão desenvolvidos pela secretaria municipal de educação, com cooperação da
secretaria municipal de saúde e demais órgãos da administração pública municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

   
            Ivair José Fernandes

                                                                                Prefeito do Município
               2021/2024

 
 

MONTE NEGRO/RO, 25 de maio de 2022.
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